
FERROS-MG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERROS 
Minas Gerais 

LEI N° 742 DE 09 DE ABRIL DE 2024 

ALTERA A LEIN° 736 DE 22 DE DEZEMBRO DE 

2023. 

O Prefeito do Município de Ferros/MG; 

Faço saber que a Câmara Municipal de Ferros, por seus Vereadores, aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica incluído o inciso VI no Art. 1° da Lei n° 736 de 22 de dezembro de 2023, 

com a seguinte redação; 

VI � Clube de Mães e Amigos Nossa Senhora de Fátima. Contribuição 
para complementação do Piso Profissional da Enfermagem, no valor de 
R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais). 

Ferros, 09 de abril de 2024. 

Art. 2°., Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° 
de janeiro de 2024. 

RaimuDdo Menezes de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 
PUBLICAD0 NO 

QUADRO DE 
AVISG. 
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